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1. APRESENTAÇÃO 
 

Este relatório visa apresentar a execução orçamentária das ações de Assistência Estudantil 

no período de 01 de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021, considerando as duas unidades 

orçamentárias: UO 26270 e UO 93247 (REGRA DE OURO) para as quais foi disponibilizado 

o valor total de R$ 19.225.656,00, mostrando os seguintes elementos: 

- Orçamento originalmente programado: orçamento planejado no ano de 2021 

conforme as ações previstas para 2021; 

- Orçamento reprogramado: orçamento planejado/alterado após ajustes decorrentes de 

fatores externos (readequações de ações, pandemia, etc); 

- Orçamento empenhado: valores do orçamento já comprometidos com as ações de 

Assistência Estudantil, executados ou não; 

- Orçamento liquidado: valores do orçamento já comprometidos com as ações de 

Assistência Estudantil, já executados; 

- Orçamento não empenhado: valores alocados do orçamento, mas não comprometidos 

com nenhuma das ações de Assistência Estudantil, podendo ser remanejado entre tais ações. 

No primeiro semestre do ano, esse orçamento está destinado às ações do Auxílio Alimentação 

Emergencial; 

- Orçamento em Restos a Pagar: valores dos orçamentos de 2019 e 2020 que poderiam 

ser utilizados para a execução de determinadas ações da Assistência Estudantil no ano de 2021. 

Esse orçamento poderia ser utilizado com os RU’s, adaptações arquitetônicas de acessibilidade, 

PECTEC e aquisição de material de consumo – esportivo. 

 

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL EM 2021 (01 de janeiro a 30 de junho) 

 

A execução orçamentária no período indicado, até o dia 30 de junho, é verificada da 

seguinte forma: 
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PROGRAMA 

PREVISÃO 
ORIGINAL 

DE 
ORÇAMENTO 

PREVISÃO 
APÓS 

AJUSTES  
EMPENHADO 

LIQUIDADO 
ATÉ 

30/06/2020 

NÃO 
EMPENHADO 

AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO 
EMERGENCIAL 

R$ 6.863.500,00 R$ 6.736.500,00 R$ 6.736.500,00 R$ 5.469.000,00 R$ 110.000,00 

TOTAL R$ 6.863.500,00 R$ 6.846.500,00 R$ 6.736.500,00 R$ 5.469.000,00 R$ 110.000,00 

 
 

 
 

Com base nos dados fornecidos, realiza-se as seguintes observações: 

 

a) Os ajustes feitos no orçamento do Auxílio Alimentação Emergencial foram necessários 

pelas recorrentes alterações de números de beneficiários que ocorrem mês a mês; 

b) 35,04% do orçamento total já foi empenhado por causa do Auxílio Alimentação 

Emergencial. Esses empenhos foram planejados até o mês de julho de 2021; 
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3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM RESTOS A PAGAR (até 30/06/2021) 
 

A execução de Restos a Pagar no ano de 2021 é realizada com recursos do ano de 2019 

(não podendo mais ser executado, uma vez que o período para a sua utilização era até 

29/06/2021) e do ano de 2020 (podendo ser executado até 29 de junho de 2022) para pagamento 

das contas dos Restaurantes Universitários e Adequações Arquitetônicas de Acessibilidade, 

conforme contratos. Caso algum dos contratos seja rescindido, os valores em RAP não podem 

mais ser utilizados. 

Assim, a execução orçamentária com RAP em 2021 (até 30/06) está sendo realizada da 

seguinte forma: 

 

AÇÃO CAMPUS DO RU RAP 2019 PARA 2021 RAP 2020 PARA 2021 
DISPONÍVE
L 

UTILIZAD
O 

NÃO 
UTILIZADO 

DISPONÍVE
L 

UTILIZAD
O 

NÃO 
UTILIZADO 

RU 

MANAUS CAMPUS 
R$ 

525.780,40 R$ 0,00 R$ 525.780,40 
R$ 

4.132.058,15 R$ 0,00 R$ 4.132.058,15 
MANAUS CIÊNCIAS DA 
SAÚDE 

R$ 
284.833,80 R$ 0,00 R$ 284.833,80 

R$ 
500.000,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 

BENJAMIN CONSTANT 
R$ 

193.020,78 R$ 0,00 R$ 193.020,78 
R$ 

1.029.989,44 R$ 0,00 R$ 1.029.989,44 

COARI 
R$ 

1.230.028,66 R$ 0,00 R$ 1.230.028,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

HUMAITÁ 
R$ 

257.882,46 R$ 0,00 R$ 257.882,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

ITACOATIARA R$ 11.222,46 R$ 0,00 R$ 11.222,46 
R$ 

855.914,33 R$ 0,00 R$ 855.914,33 

PARINTINS 
R$ 

902.223,85 R$ 0,00 R$ 902.223,85 
R$ 

1.434.923,47 R$ 0,00 R$ 1.434.923,47 

PECTEC 

MANAUS R$ 9.421,41 R$ 0,00 R$ 9.421,41 - - - 

BENJAMIN CONSTANT R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 - - - 

COARI R$ 29.160,00 R$ 0,00 R$ 29.160,00 - - - 

HUMAITÁ R$ 39.378,28 R$ 0,00 R$ 39.378,28 - - - 

ITACOATIARA R$ 8.992,22 R$ 0,00 R$ 8.992,22 - - - 

PARINTINS R$ 6.050,36 R$ 0,00 R$ 6.050,36 - - - 

JUUFAM 
TODOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00       

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - 
ESPORTIVO 

MANAUS R$ 52.559,73 R$ 2.781,72 R$ 49.778,01 - - - 
ADEQUAÇÕES 

ARQUITETÔNIC
AS DE 

ACESSIBILIDAD
E  

MANAUS 
- - - R$ 

377.128,96 
R$ 

355.319,53 R$ 21.809,43 

BENJAMIN CONSTANT 
- 

- - R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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COARI 
- 

- - R$ 99.999,46 R$ 0,00 R$ 99.999,46 

HUMAITÁ 
- 

- - R$ 93.359,58 
R$ 

93.358,59 R$ 0,99 

ITACOATIARA 
- 

- - R$ 99.959,32 
R$ 

99.959,32 R$ 0,00 

PARINTINS 
- 

- - R$ 89.860,73 
R$ 

89.860,73 R$ 0,00 

 TOTAL 
R$ 

3.550.554,41 R$ 2.781,72 R$ 3.547.772,69 
R$ 

8.713.193,44 
R$ 

638.498,17 R$ 8.074.695,27 

 

 

Com base nos dados fornecidos, realiza-se as seguintes observações: 

 

a) Confirmou-se a previsão do relatório anterior, onde foi descrito que os valores não 

utilizados do orçamento de 2019 inscritos em RAP (R$ 3.550.554,41) não poderiam ser 

aproveitados para o restante do ano de 2021. Portanto, em 30/06/2021 os orçamentos 

nesta situação foram bloqueados conforme decretos 93.872/86 e 10.315/20; 

b) Dos Restos a Pagar de 2020, ainda pode ser utilizado o valor de R$ 8.074.695,27, 

conforme distribuição por Campi; 

c) Ainda sem previsão de retorno das atividades nos RU’s, é muito provável que os 

orçamentos em RAP não serão utilizados por conta de que somente Parintins conseguiu 

fazer a renovação do contrato dentro do prazo, mesmo podendo ser utilizados até 

29/06/2022. 

 
 

4. CONCLUSÕES 
 

Considerando os dados apresentados do orçamento 2021 (UO 26270 e UO 93247) e as 

peculiaridades apresentadas pela situação de Pandemia que ainda perdura, informa-se: 

a) No começo do ano de 2021 por conta da demora na aprovação do PLOA 2021, a 

ação 4002 (Assistência ao Estudante de Ensino Superior – PNAES) teve o crédito 

disponível de apenas 1/18 avos, depois o crédito disponível foi completado para 

1/12 avos de orçamento previsto para 2021, o que gerou atraso no pagamento do 

Auxílio Alimentação Emergencial que só pode ser pago depois de redução de 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA ESTUDANTIL 
 

Av. Gal. Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 6200, Coroado, Campus Universitário, Prédio da Reitoria. 
CEP: 69080-900 – Manaus/AM e-mail: daest@ufam.edu.br – 3305-1795. 

50% no valor do auxílio e remanejamento financeiro por parte do DEFIN para 

minimizar os transtornos para os beneficiários; 

b) A situação de indefinição e disponibilização insuficiente para o pagamento do 

auxílio se estendeu até abril de 2021 quando o orçamento foi aprovado pelo 

Congresso Nacional. O orçamento da UO 26270 foi aprovado no valor de R$ 

7.710.454,00 (40% do orçamento de 2021); 

c) Em maio de 2021, após reinvindicações da Instituições Públicas de Ensino 

Superior, o Governo Federal disponibilizou também o orçamento da Regra de 

Ouro no valor de R$ 11.515.202,00 (60% do orçamento de 2021); 

d) O Decreto nº 10.686, publicado em 22 de abril de 2021, realizou bloqueios 

orçamentários e a ação 4002 teve sua dotação bloqueada em R$ 3.000.000,00. A 

Direção juntamente com a CBE decidiu que o bloqueio deveria recair sobre o 

orçamento dos Restaurante Universitários por conta da suspensão das atividades 

acadêmicas presenciais e a indefinição quanto ao retorno do funcionamento dos 

RUs; 

e) O valor de R$ 6.736.500,00 (35% do orçamento) já está empenhado 

(comprometido) com o Auxílio Alimentação Emergencial até o mês de julho de 

2021; 

f) Já foi solicitado do DEFIN a emissão de notas de empenho para os Auxílios 

Acadêmico, Moradia, RUNI, Inclusão Digital, Internet. No próximo bimestre 

serão realizadas adequações nos orçamentos, visando a implementação dos 

auxílios citados acima e que garantam o pagamento até o mês de dezembro. Tais 

adequações e ações serão descritas no próximo relatório; 

g) Houve o aumento de R$ 100,00 nos valores dos Auxílios Acadêmico, Moradia e 

RUNI com efeitos nos Editais de seleção de 2021; 

h) Esta Coordenação de Benefícios Estudantis manifesta sua preocupação quanto ao 

orçamento destinados aos Restaurantes Universitários, por conta do bloqueio 

orçamentário e também a situação de que apenas Parintins conseguiu fazer a 

renovação de contrato dentro do prazo, os demais Restaurantes das Unidades de 

Benjamin Constant, Coari, Itacoatiara e Humaitá não possuem contratos vigentes 
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e precisarão realizar uma nova licitação ou contrato emergencial. Por conta da 

decisão da gestão anterior da PROADM, que gerou a suspensão dos contratos e 

o resultado dessa ação foi que os contratos não foram renovados dentro do prazo 

e com isso os Restaurantes citados acima estão sem contrato. Como esse 

Departamento não sabia dessas situações (pelo menos em sua totalidade), o 

planejamento orçamentário do PNAES 2021 alocou orçamento apenas para 

Coari, Itacoatiara e Humaitá e esse orçamento ainda está com uma grande parte 

do valor bloqueado. Necessita-se, assim, que o orçamento para os Restaurantes 

Universitários das Unidades Fora da Sede seja repensado e revisto para que a 

fonte do recurso seja outra além do PNAES, já que não há recurso suficiente para 

as ações dos RUs;  

i) Por fim, cabe salientar que em 2021, ainda considerando a transição para o 

retorno das atividades presenciais na Universidade, somente o Auxílio 

Alimentação Emergencial está sendo executado. As demais ações deverão ser 

retomadas a partir do segundo semestre do referido ano conforme decisão e 

regulamentação a ser feita pela Direção do DAEST. 

 

 

Manaus, julho de 2021. 

 

AGEU MONTEIRO MAIA JÚNIOR 

Assistente em Administração 

 

ALEX MARTINS COELHO 

Administrador 

 

DÉBORAH LÚCIA DE OLIVEIRA VASCONCELOS 

Coordenadora de Benefícios Estudantis 

 

 


